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Câmara Municipal de Vereadores de
Ernestina – RS
Estado do Rio Grande do Sul


AUTÓGRAFOS
ORIUNDO DA MENSAGEM Nº 037/2025 E 	MENSAGEM RETIFICATIVA Nº 44/2025
PROJETO DE LEI Nº 36/2025, DE 19 DE MAIO DE 2025.

Institui Regime de Trabalho dos Enfermeiros e Psicólogo com carga horária de 20 horas semanais para 30 horas semanais lotados na Secretaria da Saúde e dá outras providências.
														Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a convocar, em caráter excepcional, devidamente justificado pelo período mínimo de 30 (trinta) dias e no máximo de 12 (doze) meses, a contar de 01.06.2025, para os Servidor atuar junto à Secretária Municipal de Saúde, conforme consta no Anexo I, discriminado abaixo.
	Art. 2º -- As convocações de que trata o artigo 1º são de natureza administrativa não incidem para base previdenciária e patronal, estendendo-se a este os direitos e deveres constantes na Lei nº 003/91 – Estatuto do Servidor Público Municipal.
	Art. 3º - As despesas decorrentes da presente Lei serão atendidas por conta de dotações orçamentárias próprias, conforme impacto financeiro constante do Anexo II da presente Lei. 
	Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

[bookmark: _GoBack]GABINETE DA PRESIDÊNCIA, em 10 de junho de 2025.


SILVANE APARECIDA VARGAS
Presidente





ANEXO I
	Quant. 
	Cargo
	Jornada
	Rem. Mensal
	Atribuições

	03
	Enfermeiro
	10 horas semanais
	R$-1.359,89
	De acordo com o disposto na Lei Municipal nº 2.039/2010.

	01
	Psicólogo
	10 horas semanais
	R$-1.359,89
	De acordo com o disposto na Lei Municipal nº 2.039/2010.
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